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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 036/2023 

“Dispõe sobre a homologação dos Processos Seletivos 

Simplificados para Designação realizados pelo Município de 

Lajinha, Editais nº 003, 004 e 005, todos do ano de 2023, 

para provimento temporário de cargos públicos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, realizou processos seletivos simplificados para 

designação, visando o preenchimento temporário de vagas 

existentes no quadro de pessoal da Administração Pública 

Municipal e dos programas federais ESF, CAPS e CRAS; 

CONSIDERANDO os resultados finais divulgados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município na edição de ontem 

(13/12/2023); 

CONSIDERANDO, finalmente, que foram respeitados e 

praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 

andamento dos Processos Seletivos Simplificados para 

Designação, Editais nº 003, 004 e 005, todos do ano de 2023; 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam homologados os resultados finais dos 

Processos Seletivos Simplificados para Designação regidos 

pelos Editais nº 003, 004 e 005, todos do ano de 2023, tendo 

em vista a relação de aprovados e classificados apresentada 

pelo Município de Lajinha na edição de ontem (13/12/2023) 

do Diário Oficial Eletrônico, para provimento temporário de 

vagas no quadro de pessoal da Administração Pública 

Municipal e dos programas federais ESF, CAPS e CRAS, 

consagrando-se como exato e definitivo os resultados das 

listagens do Anexo Único. 

Art. 2º. Deve a Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos publicar a classificação definitiva do 

Processo Seletivo Simplificado a que se refere o artigo 1º, 

dando ampla divulgação do resultado final dos aludidos 

certames públicos, com rigorosa observância da ordem 

classificatória e das demais cautelas de estilo, para a 

convocação dos aprovados, conforme a necessidade da 

Administração. 

Art. 3º. Os Processos Seletivos Simplificados para 

Designação regidos pelos Editais nº 003, 004 e 005, todos do 

ano de 2023, terá validade de 01 (um) ano, contado da 

publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado por igual 

período, para atender o interesse público da Administração. 

Art. 4º. A convocação dos candidatos classificados nos 

respectivos certames públicos dar-se-á mediante necessidade 

da Administração, por meio de portaria divulgada no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, obedecendo-se 

rigorosamente a ordem de classificação. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 14 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito de Lajinha/MG 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 003/2023 

PSIQUIATRA (CAPS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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EDUCADOR FÍSICO (CAPS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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PEDAGOGO (CAPS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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PSICÓLOGO (CAPS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata foi erroneamente lançada como classificada 

no cargo de Psicólogo (CRAS) na Classificação Preliminar, 

quando, na realidade, sua inscrição foi realizada para o 

mesmo cargo, porém, no CAPS. 

ASSISTENTE SOCIAL (CAPS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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PSICÓLOGO (CRAS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata foi erroneamente lançada como classificada 

no cargo de Psicólogo (CAPS) na Classificação Preliminar, 

quando, na realidade, sua inscrição foi realizada para o 

mesmo cargo, porém, no CRAS. 

CALCETEIRO 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 004/2023 
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ORIENTADOR SOCIAL (CRAS) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 

30/08/2023) 
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*O candidato não cumpriu o requisito de escolaridade 

mínima, qual seja, Ensino Médio Completo (Lei Ordinária 

Municipal nº 1.566/2018). 

ASSISTENTE SOCIAL (CRAS)* 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*As candidatas foram erroneamente lançadas como 

classificadas no cargo de Assistente Social no quadro geral 

na Classificação Preliminar, quando, na realidade, suas 

inscrições foram realizadas para o mesmo cargo, porém, 

no CRAS. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 

30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso, alegando ter concluído o 

Ensino Médio, entretanto, em análise à documentação 

juntada pela interessada quando da formalização da 

inscrição, restou comprovado que esta ainda cursava o 

referido nível de escolaridade, descumprindo, portanto, o 

disposto nos subitens 2.3, inciso II, e 4.1, ambos do edital. 

**A candidata apresentou recurso, alegando que concluirá 

o Ensino Médio no prazo de 30 (trinta) dias, entretanto, 

em análise à documentação juntada pela interessada 

quando da formalização da inscrição, restou comprovado 

que esta não possuía o referido nível de escolaridade, 

descumprindo, portanto, o disposto nos subitens 2.3, inciso 

II, e 4.1, ambos do edital. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ESF) 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 

30/08/2023) 
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*O candidato não cumpriu o requisito de escolaridade 

mínima, qual seja, Ensino Médio Completo (Anexo VII da 

Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019). 

MOTORISTA 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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mínima, qual seja, Ensino Fundamental Completo (Anexo 

VII da Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019). 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
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*A candidata foi reclassificada em virtude de erro no 

lançamento de seu nível de escolaridade. 

**Os candidatos não cumpriram o requisito de 

escolaridade mínima, qual seja, Ensino Médio Completo 

(Anexo VII da Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019). 

FISCAL SANITÁRIO 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OU

TR

OS 

TE

M

PO

S 

 

 

 

 

 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚB

LIC

 

 

I

D

A

D

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

ARI

DA

DE 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

NO 

CA

RG

O 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

 

E

M 

O

UT

R

OS 

EN

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

E 

1 

A

lti

n

o 

G

us

ta

v

o 

d

e 

S

o

u

za 

P

er

ei

ra 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 

4.2

38 0 0 0 0 

4

2 

a

n

o

s 

============================================ 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.218 de 14 dezembro de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 005/2023 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR

 

 

OU

 

 

 

 

 

 

 

O

UT

R

 

 

 

EM 

OU

TR

OS 

EN

 

 

I



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.218 de 14 dezembro de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

N

O 

CA

R

G

O 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

OS 

TE

M

PO

S 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

 

 

 

E

M 

O

U

T

R

OS 

E

N

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

TES 

PÚB

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

D

A

D

E 

1 

M

ari

a 

A

pa

re

ci

da 

M

ou

ra 

de 

So

uz

a 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 

2.4

02 0 0 0 0 

3

4 

a

n

o

s 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 
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DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 08 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

N

O 

CA

R

G

O 

 

 

 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

 

O

UT

R

OS 

TE

M

PO

S 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

 

 

 

 

 

 

E

M 

O

U

T

R

OS 

E

N

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚ

BLI

CO

S 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

 

 

I

D

A

D

E 

C

A

R

G

O 

1 

Jés

sic

a 

An

dr

ad

e 

do 

Na

sci

me

nt

o 

Ensi

no 

Méd

io 

Com

pleto - 

74

1 0 0 0 0 

2

3 

a

n

o

s 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

NO 

CA

RG

O 

 

 

 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

 

OU

TR

OS 

TE

M

PO

S 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

 

 

 

 

 

 

E

M 

O

UT

R

OS 

EN

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚB

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

 

 

I

D

A

D

E 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.218 de 14 dezembro de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

G

O 

1 

W

ér

ic

a 

G

o

m

es 

d

e 

B

ar

ro

s 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 

1.7

75 0 627 0 0 

3

2 

a

n

o

s 

2 

A

ll

a

n

e 

K

el

ly 

V

ie

ir

a 

d

e 

O

li

v

ei

ra 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 568 0 0 0 0 

2

9 

a

n

o

s 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata pleiteou a micro área 04 da UBS Alacrino 

Gonçalves do Rego (Córrego Rico), entretanto, por mero 

erro de indicação, na inscrição transcreveu “UBS Boa 

Vista”, erro o qual fora constatado pela Comissão 

Organizadora e adequado ao que dispõe o edital. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso alegando o não 

lançamento de sua inscrição na classificação preliminar do 

Processo Seletivo. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 08 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 09 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*O candidato apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 
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UBS Honorato – Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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OPERADOR DE BOMBA COSTAL 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 

30/08/2023) 
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*O candidato não cumpriu o requisito de escolaridade 

mínima, qual seja, Ensino Fundamental Completo (Lei 

Ordinária Municipal nº 1.532/2017). 

============================================ 

ERRATA Nº 05 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA DESIGNAÇÃO Nº 005/2023 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, torna pública a Errata nº 05 do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação nº 005/2023, referente ao 

resultado final do certame público, observadas as disposições 

das Erratas nº 01, 02, 03 e 04: 

CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode 

anuir com equívocos formais e materiais quando de sua 

descoberta, vide a aplicação do princípio constitucional da 

Legalidade; 

CONSIDERANDO que é um poder/dever da Administração 

Pública a revisão dos seus atos, tendo em vista a aplicação do 

Princípio da Autotutela; 

CONSIDERANDO que o resultado final do processo seletivo 

simplificado de número 005/2023 está em desacordo com o 

resultado preliminar em decorrência de um erro material em 

seu lançamento; 

RESOLVO: 

Art. 1º. A classificação final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação nº 005/2023, referente ao cargo 

de Agente Comunitário de Saúde, devidamente corrigida, 

segue no Anexo Único desta Errata. 

Lajinha/MG, 14 de dezembro de 2023. 

MARIA GERALDA SATHLER ALVIM MORAES 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

============================================ 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 005/2023 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 02 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 06 
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GR

 

 

OU

 

 

 

 

 

 

 

O

UT

R

 

 

 

EM 

OU

TR

OS 

EN

 

 

I

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

N

O 

CA

R

G

O 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

OS 

TE

M

PO

S 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

 

 

 

E

M 

O

U

T

R

OS 

E

N

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

TES 

PÚB

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

D

A

D

E 

1 

M

ari

a 

A

pa

re

ci

da 

M

ou

ra 

de 

So

uz

a 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 

2.4

02 0 0 0 0 

3

4 

a

n

o

s 

 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.218 de 14 dezembro de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Francisco Justo Ribeiro (Distrito de Prata) – Micro 

área: 08 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Luiza Afonso Ferreira (Areado) – Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

 

 

 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

 

O

UT

R

OS 

TE

M

PO

S 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

 

 

 

 

 

 

E

M 

O

U

T

R

OS 

E

N

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚ

BLI

CO

S 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

 

 

I

D

A

D

E 

L

A

S

S. 

O

M

E 

A 

N

O 

CA

R

G

O 

A PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

1 

Pâ

m

ela 

Re

gi

na 

da 

Sil

va

* 

Ensi

no 

Méd

io 

Com

plet

o - 

81

1 0 0 0 0 

2

5 

a

n

o

s 

2 

Te

mí

sto

cle

s 

Da

nie

l 

Ro

sa 

Ro

dri

gu

es 

Ensi

no 

Méd

io 

Com

pleto - 0 0 

87

0 0 0 

2

9 

a

n

o

s 

*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS André Batista Miranda (Bairro Novo Horizonte) – 

Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 02 
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 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

N

O 

CA

R

G

O 

 

 

 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

 

O

UT

R

OS 

TE

M

PO

S 

N

O 

M

UN

IC

ÍPI

O 

DE 

LA

JI

N

H

A 

 

 

 

 

 

 

E

M 

O

U

T

R

OS 

E

N

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚB

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕE

S) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

 

 

I

D

A

D

E 

1 

R

os

in

ei

de 

Fe

rre

ira 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 

1.3

75 0 0 0 0 

4

6 

a

n

o

s 

da 

Si

lv

a 

2 

Ja

qu

el

ai

ne 

Al

bé

ric

a 

do

s 

Sa

nt

os 

Le

ite 

Vi

nc

o 

Ensi

no 

Médi

o 

Com

pleto - 0 0 

3.3

41 0 0 

4

3 

a

n

o

s 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata pleiteou a micro área 04 da UBS Alacrino 

Gonçalves do Rego (Córrego Rico), entretanto, por mero 

erro de indicação, na inscrição transcreveu “UBS Boa 

Vista”, erro o qual fora constatado pela Comissão 

Organizadora e adequado ao que dispõe o edital. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Alacrino Gonçalves do Rego (Córrego Rico) – Micro 

área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 05 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso alegando o não 

lançamento de sua inscrição na classificação preliminar do 

Processo Seletivo. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 08 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

 

 

OU

TR

O 

NÍV

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OU

TR

OS 

TE

M

PO

 

 

 

 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚB

 

 

I

D

A

D

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

OL

ARI

DA

DE 

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

NO 

CA

RG

O 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

S 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

 

 

E

M 

O

U

T

R

OS 

E

N

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

E 

1 

D

a

m

ar

a 

F

er

re

ir

a 

d

a 

C

os

ta

* 

Ensi

no 

Méd

io 

Com

pleto - 

1.9

85 0 0 0 0 

4

1 

a

n

o

s 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 1.218 de 14 dezembro de 2023. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Enedina Leite Bastos (Bairro Santa Terezinha) – 

Micro área: 09 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C

L

A

S

S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

N

O

M

E 

 

 

GR

AU 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

OU

TR

O 

NÍV

EL 

DE 

ESC

OL

ARI

DA

DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

NO 

CA

RG

O 

 

 

 

 

 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

NO 

MU

NIC

ÍPI

O 

DE 

LAJ

INH

A 

 

OU

TR

OS 

TE

M

PO

S 

NO 

M

UN

ICÍ

PI

O 

DE 

LA

JI

NH

A 

 

 

 

 

 

 

E

M 

O

UT

R

OS 

EN

TE

S 

PÚ

BL

IC

OS 

O

U 

PR

IV

A

D

OS 

N

O 

C

A

R

G

O 

EM 

OU

TR

OS 

EN

TES 

PÚB

LIC

OS 

OU 

PRI

VA

DO

S 

EM 

FU

NÇ

ÃO(

ÕES

) 

CO

RR

EL

AT

A(S) 

 

 

I

D

A

D

E 

1 

B

r

u

Ensi

no 

Méd
- 121 0 0 0 0 

2

7 

a

n

a 

Si

lv

a 

V

ie

ir

a

* 

io 

Com

pleto 

n

o

s 

*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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*A candidata apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 07 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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*O candidato apresentou recurso solicitando o lançamento 

correto da micro área para a qual se inscreveu, 

justificando erro na classificação preliminar. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Gil Nunes (Povoado de Palmeiras) – Micro área: 06 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 01 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 02 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 03 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF) 

UBS Honorato – Micro área: 04 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS 

(contagem até 30/08/2023) 
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AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 30/08/2023) 
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OPERADOR DE BOMBA COSTAL 

 TEMPO DE SERVIÇO EM 

DIAS (contagem até 

30/08/2023) 
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*O candidato não cumpriu o requisito de escolaridade 

mínima, qual seja, Ensino Fundamental Completo (Lei 

Ordinária Municipal nº 1.532/2017). 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

 ABERTURA E JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

PARA HABILITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG, através 

do presidente da Comissão Permanente de Licitação, vem 

publicar o extrato da ata de ABERTURA E JULGAMENTO 

DE HABILITAÇÃO, referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 4129/2023, TOMADA DE PREÇO 

Nº 004/2023, HABILITA e CLASSIFICA a empresa 

CONSTRULAGE ENGENHARIA E PROJETOS - ME, 

inscrita no CNPJ Nº 26.573.880/0001-89, com representante 

legal Sr. GABRIEL SANCHES ALVES GOMES LAGE, 

inscrita no CPF Nº 089.311.116-30, que atendeu o exigido no 

edital. 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, 14 de 

dezembro de 2023. 

Geli Eber da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Nomeado pela portaria nº 798/2023 de 13 de setembro de 

2023 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.093/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (quinto) quinquênio, à servidora 

ELIANE PEREIRA DA VEIGA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 25 (vinte e cinco) 

anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.094/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora CIRLEI ALVES 

PEREIRA FURTADO, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 13/11/2023 a 01/12/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 13 (treze) de novembro 

de 2023. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.095/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MAURA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

05/01/2024 a 04/02/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.096/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

SÔNIA DA SILVA MIRANDA SALES, ocupante do cargo 

de PROFESSOR I (1º CARGO), lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 30 (trinta) anos de 

serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.097/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

CLÁUDIA HUBNER DE MIRANDA, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, visto 30 (trinta) anos de serviços 

prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.098/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor CLÓVIS PEREIRA DE 

BARROS, ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

pelo período de 19/02/2024 a 19/03/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.099/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora VALÉRIA APARECIDA 

FILHA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

11/12/2023 a 10/01/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 11 (onze) de dezembro 

de 2023. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.100/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (quinto) quinquênio, à servidora 

TEREZINHA HUBNER FAUSTINA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 25 (vinte e cinco) 

anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 
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PORTARIA Nº 1.101/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

SILVANA FREITAS VIEIRA PITZ, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 30 (trinta) anos de 

serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.102/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 1º (primeiro) quinquênio, à servidora 

LUCIANA ALVES SILVA GOULART ANDRADE, 

ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 05 

(cinco) anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.103/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

ELINA SOARES TAVARES DE OLIVEIRA, ocupante do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 30 (trinta) anos de 

serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.104/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

MARILDA MOREIRA BASTOS PEREIRA, ocupante do 

cargo de PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 30 (trinta) anos de 

serviços prestados. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.105/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (quinto) quinquênio, à servidora 

VÂNIA MOURA DE ALMEIDA LOPES, ocupante do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 25 (vinte e cinco) 

anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.106/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor RENATO RODRIGUES DE 

SOUZA, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 

CONTABILIDADE, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA, pelo período de 05/01/2024 a 

03/02/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.107/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS, 

ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 30 

(trinta) anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.108/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 
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CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora SANDRA CRISTINA DE 

OLIVEIRA BASTOS SANTOS, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 06/12/2023 a 20/12/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 06 (seis) de dezembro de 

2023. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.109/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ÂNGELA MARIA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES SILVA, ocupante do cargo de 

GARI, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, pelo período de 08/12/2023 a 22/12/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 08 (oito) de dezembro de 

2023. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.110/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora ELISÂNGELA 

APARECIDA NEVES GOMES, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 07/12/2023 a 

21/12/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de dezembro de 

2023. 

Lajinha/MG, 12 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.111/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (quinto) quinquênio, à servidora 

ADRYANA LÚCIA DE ANDRADE HORSTH, ocupante 

do cargo de PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 25 (vinte e cinco) 

anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 13 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1.112/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (quarto) quinquênio, à servidora 

LUCIANA APARECIDA DE SOUZA LEITE 

BERGAMIM, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 

20 (vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 13 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.113/2023 

“Dispõe sobre a readaptação funcional de servidora pública 

municipal do quadro do Poder Executivo e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Instituto da Readaptação, previsto no 

art. 63 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018), que dispõe que 

“Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 

atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 

que tenha sofrido em sua capacidade física e mental, 

verificada em inspeção realizada por junta médica”; 

CONSIDERANDO que a servidora Viviane Ferreira 

Caetano passou por perícia médica oficial junto ao Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, a 

qual recomendou que sejam adaptadas as funções da servidora 

de acordo com seu estado de saúde atual, conforme Laudo 

Médico datado de 29 de novembro de 2023, cumprindo a 

previsão do art. 63 do diploma legal anteriormente citado; 

CONSIDERANDO que no referido Laudo Médico foi 

constatado que a servidora não apresenta condições de exercer 

suas atividades em função que demande pegar peso; 

CONSIDERANDO, por fim, os princípios que devem sempre 

nortear as ações da Administração Pública Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica readaptada a servidora VIVIANE FERREIRA 

CAETANO, ocupante do cargo de GARI, em cargo de 

atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 

que apresenta em sua capacidade física, verificada a inspeção 

realizada por junta médica oficial, pelo período de 120 (cento 

e vinte) dias, a contar de 15/12/2023. 

Parágrafo único. Expirado o prazo de readaptação previsto 

no caput deste artigo, a servidora será reavaliada pela junta 

médica oficial, a fim de ser verificada a permanência das 

condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade 

de reversão ao cargo de origem. 

Art. 2º. Com base no art. 63, § 2º, do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, a readaptação será 

efetivada em cargo de carreira de atribuições afins, respeitada 

a habilitação exigida e o nível de escolaridade. 

Art. 3º. A servidora readaptada exercerá sua nova função 

observando as normas específicas que a regem, tais como as 

de horário e de jornada de trabalho, de subordinação 

hierárquica, dentre outras. 

Art. 4º. Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá 

acarretar aumento ou redução do vencimento da servidora, 

com fulcro no art. 63, § 3º, do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 13 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.114/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

003/2023, para apresentação de documentos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 003/2023, que foi 

homologado pelo Decreto nº 036/2023, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal da 

Administração Pública Municipal e dos programas federais 

ESF, CAPS e CRAS; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores, e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação: 

PSIQUIATRA CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Alexssandro Lopes Athadeu 1º lugar 

 

EDUCADOR FÍSICO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marcus Ferreira Brandão 1º lugar 

 

PEDAGOGO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Luzia Sanglard Hastenreiter 1º lugar 

 

ASSISTENTE SOCIAL CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Sandra da Silva Gomes Afonso 1º lugar 

 

PSICÓLOGO CAPS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Vanessa Pereira Corrêa 1º lugar 

 

CALCETEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Alaides Peres Júnior 1º lugar 

Edmar da Silva Rocha 2º lugar 

Nestor Gomes de Oliveira 3º lugar 

Carlos Roberto de Oliveira 4º lugar 

 

ZELADOR DE CEMITÉRIO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Lucas da Silva Mattos 1º lugar 

 

ELETRICISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Josimar Souza Silva 1º lugar 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Irene Rodrigues Veiga Prottes 

Ferreira 
1º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 04 

(quatro) dias úteis, a contar de 15/12/2023, para se 

apresentarem no Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Lajinha, perdendo o direito à vaga se não 

obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 003/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________

___ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 14 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.115/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

003/2023, para apresentação de documentos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 003/2023, que foi 

homologado pelo Decreto nº 036/2023, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal da 

Administração Pública Municipal e dos programas federais 

ESF, CAPS e CRAS; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores, e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 

recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação: 

VIGIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Moisés Oliveira Barros 1º lugar 

Edgar Braz de Andrade 2º lugar 

 

ALMOXARIFE 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Gerri Adriane Soares 1º lugar 

Arthur Messias Pimentel Ferreira 2º lugar 

 

MÉDICO ESF 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ariane Soares Pereira 1º lugar 

Eliú Alvim Duarte 2º lugar 

Isadora Dornelas Machado 3º lugar 

Luiz Eduardo Azevedo Reis 4º lugar 

 

DENTISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Marcos Gabriel Schimith de Paula 1º lugar 

Carlos Eduardo Pereira de Souza 2º lugar 

Carolina Gonçalves Aguiar 3º lugar 

Geivison de Oliveira Nepomuceno 4º lugar 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Thawane Ribeiro da Silva Reges 1º lugar 

Marília Nunes Ferreira Alvim 2º lugar 

Aline Alves Cardoso Dolabela 3º lugar 

 

ASSISTENTE SOCIAL (CRAS) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Maria Aparecida Leite Rodrigues 1º lugar 

Sílvia Moreira Pio 2º lugar 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ESF) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ângela Maria Ferreira 1º lugar 

Roberta Viana da Silveira Silva 2º lugar 

Taína da Costa Oliveira 3º lugar 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Tássia Rafael de Almeida 1º lugar 

Lorena Martina Afonso da Silva 

Lacerda 
2º lugar 

Sabrina Campos Corrêa 3º lugar 

Márcio Daniel Marques Oliveira 4º lugar 

Maria Luísa Marques de Souza 

Hermisdorf 
5º lugar 

Marília Nunes Ferreira Alvim 6º lugar 

 

MOTORISTA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Luiz Afonso Pereira 1º lugar 

Moacir Cardoso de Laia 2º lugar 

Elias Palermo 3º lugar 
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GARI 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Pauliana Rosa da Silva 1º lugar 

Elizângela de Oliveira Gomes 2º lugar 

Elineide Peres de Jesus Esteves 3º lugar 

Valdemir Andrade dos Santos 4º lugar 

Mara Jany da Silva Salvador 5º lugar 

Fernando César Pereira 6º lugar 

Roseli Maria de Ataíde Souza 7º lugar 

Robson de Mates Silva 8º lugar 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Alinne Irene Pereira Ribeiro 1º lugar 

Nilton Bento Gonçalves Júnior 2º lugar 

Lillian Hubner Ribeiro 3º lugar 

Joelma Rosa de Oliveira 4º lugar 

Desirrê dos Santos Brito 5º lugar 

Ana Caroline Azine Regly 6º lugar 

Pedro Henrique Fialho Fernandes 7º lugar 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cristiany Regina da Silva Leotério 

Costa 
1º lugar 

Flávia de Souza Silvério 2º lugar 

Elisângela Domingos Pereira 3º lugar 

Acione Rosa da Silva 4º lugar 

Jaquelina Petronílio de Sales 5º lugar 

Sara das Graças Santos 6º lugar 

Joyce Kelly de Oliveira dos Santos 7º lugar 

Sielene Garcia da Silveira Souza 8º lugar 

Maria Alice Rodrigues da Costa 9º lugar 

Willian Flaviano de Amorim 10º lugar 

Ianca Maria Vieira de Oliveira 11º lugar 

Crislayne Souza Rodrigues 12º lugar 

Laisa Izidório Joaquim 13º lugar 

Amilane Alves de Oliveira 14º lugar 

Elaine Bernardes da Silva 15º lugar 

Aparecida Paula Moreira 16º lugar 

Maria Aparecida Sales 17º lugar 

 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Altino Gustavo de Souza Pereira 1º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 04 

(quatro) dias úteis, a contar de 15/12/2023, para se 

apresentarem no Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Lajinha, perdendo o direito à vaga se não 

obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 004/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________

___ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 14 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.116/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023, para 

assinatura de contratos e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1.050/2023, 

devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Município; 

CONSIDERANDO o término do prazo para apresentação dos 

documentos necessário à confecção do contrato administrativo 

de trabalho para prestação de serviços no quadro de pessoal 

dos programas federais ESF, CAPS e CRAS e no quadro geral 

da Administração Pública Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

aprovadas no certame do Processo Seletivo Simplificado 

regido pelo Edital nº 001/2023, para assinarem o contrato 

administrativo de trabalho: 

 

ENFERMEIRO ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Maria Aparecida 

Julião 
60,0 7º 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Edilene Walkiria 

Filardenço Silva 
55,0 7º 

 

MECÂNICO DE VEÍCULOS LEVES 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Marcelo Misael Pires 45,0 1º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar de 15/12/2023, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha/MG, localizado na Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo, nº 69 A, bairro Centro, perdendo o direito à vaga se 

não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 14 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.117/2023 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023, para 

apresentação de documentos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado – Edital nº 001/2023, que foi homologado pelo 

Decreto nº 032/2023, realizado para o preenchimento de 

cargos no quadro de pessoal dos programas federais ESF, 

CAPS e CRAS e quadro geral da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores, e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado: 

NUTRICIONISTA 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Bruna Paradelo 

Cardoso 
45,0 3º 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME 
MÉDIA 

FINAL 
CLASSIFICAÇÃO 

Ana Paula Gomes 

Berbert Prote 
35,0 10º 

Francyele Alves 

Souza 
35,0 11º 

Joyce Kelly de 35,0 12º 
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Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 04 

(quatro) dias úteis, a contar de 15/12/2023, para se 

apresentarem no Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Lajinha, perdendo o direito à vaga se não 

obedecido rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 

001/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

 

 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________

___ 

Assinatura por extenso 

 

 

 

 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 14 de dezembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 
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